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       ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - REE-
XAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁ-
RIO  DE SAÚDE.  GRATIFICAÇÃO  DE INSALU-
BRIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEI  REGULA-
MENTADORA LOCAL.  SÚMULA 42 DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. NORMA ESPE-
CÍFICA  EM  VIGÊNCIA.  PREVISÃO  LEGAL
ACERCA DO DIREITO. REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA A FIM DE SE CONSTATAR ATIVIDADE IN-
SALUBRE.  SENTENÇA  DE  PARCIAL  PROCE-
DÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  PAGA-
MENTO RETROATIVO DA GRATIFICAÇÃO NO
PERÍODO  NÃO  PRESCRITO.  IMPOSSIBILIDA-
DE.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  INEXIS-
TÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA LO-
CAL  E  DISTRIBUIÇÃO  DESPROPORCIONAL
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABI-
MENTO. ALEGAÇÃO DE QUE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS  PELO REQUERENTE  NÃO
SÃO  INSALUBRES.  POSSIBILIDADE.  REEXA-
ME.  DECISÃO  EM  MANIFESTO  CONFRONTO
COM  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE
TRIBUNAL.  ATIVIDADE  INSALUBRE  NÃO  RE-
CONHECIDA PARA O LABOR DO AGENTE CO-
MUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  REFORMA  DA  SEN-
TENÇA.  PROVIMENTO DO REEXAME NECES-
SÁRIO. APELOS PREJUDICADOS.
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- Embora comprovado nos autos a existência de
Norma específica local que regulamenta o direito
do servidor à percepção do adicional de insalubri-
dade, sem, contanto, definir sua graduação, mas
que exige a realização de perícia para atestar se o
labor do servidor é insalubre, há, em contraparti-
da,  jurisprudência  dominante  desta  E.  Corte  no
sentido de não reconhecer como insalubres as ati-
vidades desenvolvidas pelos Agentes Comunitá-
rios de Saúde, por não se enquadrarem dentre as
definidas no anexo 14 da Norma Regulamentado-
ra  nº  15  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego
(MTE), razão pela qual, dar provimento ao Ree-
xame Necessário  para reformar a sentença ver-
gastada e julgar improcedente a pretensão autoral
é  medida  que  se  impõe,  restando  prejudicados
ambos os apelos.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de
Recursos de Apelação. 

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Co-
lendo Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  dar provimento ao
reexame necessário, restando prejudicado ambos os apelos, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 261.

       RELATÓRIO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelações Cíveis inter-
postas contra a sentença (fls. 213/220) que julgou parcialmente proceden-
tes os pedidos formulados nos autos da Ação de Cobrança do Adicional de
Insalubridade, ajuizada por Amanda Karla de Souza Silva Cordeiro  em face
do Município de Sousa.

Em suas razões recursais, alega a autora que embora o adi-
cional de insalubridade só tenha sido criado por Lei específica em 31 de
agosto de 2011, o mesmo deve ser pago de forma retroativa em relação ao
período não prescrito, isto porque a atividade já foi reconhecida insalubre.
Ao final, requer o provimento do apelo para condenar o Município a pagar o
retroativo da referida verba no período não prescrito. (fls. 224/227).

De seu turno,  insurge-se o Município contra a sentença  a
quo, alegando, em síntese, que inexiste Norma Regulamentadora local que
preveja o direito da autora ao recebimento do adicional de insalubridade,
além de asseverar que os honorários advocatícios devem ser distribuídos
recíproca e proporcionalmente entre as partes, tendo em vista que a ação
fora julgada parcialmente procedente. (fls. 228/239).
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Intimadas as partes, apenas a autora apresentou as contrar-
razões de recurso. (fls. 246/249), tendo a edilidade deixado de fazê-lo, con-
forme se alcança da certidão de fl. 250.

Cota Ministerial às fls. 255/256, sem manifestação de mérito.

É o relatório.

VOTO. DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação conjunta do reexame necessário e dos recursos apelatórios, na
medida em que a matéria a ser analisada em decorrência do primeiro abar-
ca todo o conteúdo objeto dos apelos. 

Convém ressaltar a competência da Justiça Comum para jul-
gar a matéria em exame.

Não obstante às divergências apresentadas no Superior Tri-
bunal  de Justiça e Tribunal Superior do Trabalho, quanto a competência
para dirimir conflitos entre o servidor público e o Poder Público, adoto a ju-
risprudência preponderante do Supremo Tribunal Federal que entende ser
de competência desta justiça comum a apreciação do litígio.

Vejamos o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral:

Agravo regimental - Reclamação - Administrativo e Processual
Civil  -  Dissídio  entre  servidor  e  poder  público  -  ADI  n°
3.395/DF-MC - Incompetência da Justiça do Trabalho. 1. Com-
pete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência, a
validade e a eficácia das relações entre servidores e o po-
der público, fundadas em vinculo jurídico-administrativo. É
irrelevante a argumentação de que o contrato é temporário ou
precário, ainda que extrapolado seu prazo inicial, bem assim se
o liame decorre de ocupação de cargo comissionado ou função
gratificada. 2. Não descaracteriza a competência da Justiça co-
mum, em tais dissídios, o fato de se requerer verbas rescisó-
rias, FGTS e outros encargos de natureza símile, dada  preva-
lência da questão de fundo, que diz respeito à própria natureza
da relação jurídico-administrativa, visto que desvirtuada ou sub-
metida a vícios de origem, como fraude, simulação ou ausência
de concurso público. Nesse último caso, ultrapassa o limite da
competência do STF a investigação sobre o conteúdo dessa
causa de pedir específica. 3. O perfil constitucional da reclama-
ção (art. 102, inciso I, alínea "I", CF/1988) é o que confere a ela
a função de preservar a competência e garantir  a autoridade
das decisões deste Tribunal. Em torno desses dois conceitos, a
jurisprudência da Corte estabeleceu parâmetros para a utiliza-
ção dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderên-
cia estrita do objeto do ato reclamado ao conteúdo das deci-
sões paradigmáticas  do STF. 4.  A reclamação constitucional
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não é a via processual adequada para discutir a validade de
cláusula de eleição de foro em contrato temporário de excepci-
onal interesse público, a qual deve ser decidida nas instâncias
ordinárias.  4. Agravo regimental  não provido.(Rcl.  4626 AgR,
Relator(a):  Min.  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
24/02/2011, DJe-104 DIVULG 31- 05-2011 PUBLIC 01-06-2011
EMENT VOL-02534-01 PP-00022).

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AU-
TORIDADE DE DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL  FEDERAL:  ARTIGO  102,  INCISO I,  ALÍNEA  L,  DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.  MEDIDA CAUTELAR NA
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  N.  3.395.
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  PROFISSIONAIS  NA
ÁREA DE SAÚDE: ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO  DA  REPÚBLICA. AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  AJUIZADA
PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO  CONTRA  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
COMUM. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA A UMA RELA-
ÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. Incompetência da Justi-
ça Trabalhista para o processamento e o julgamento das
causas que envolvam o Poder Público e servidores que se-
jam vinculados a ele por relação jurídico-administrativa. 2.
O eventual  desvirtuamento da designação temporária para o
exercício de função pública, ou seja, da relação jurídico-admi-
nistrativa estabelecida entre as partes, não pode ser apreciado
pela Justiça do Trabalho. 3. Reclamação julgada procedente.
(Rd  4464  /  GO  -  GOIÁS.  RECLAMAÇÃO.  Relator(a):  Min.
CARLOS BRITTO. Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚ-
CIA. Julgamento: 20/05/2009. Órgão Julgador: Tribunal Pleno.
Publicação  DJe-157  .  DIVULG  20-08-2009.  PUBLIC  21-08-
2009. EMENT VOL-02370-02. PP-00310. RDECTRAB v. 16, n.
183, 2009, p. 127- 143. RF v. 105, n. 404, 2009, p. 328-339).

Nesse mesmo sentido, decidiu monocraticamente o Ministro
Dias Toffoli, na Reclamação n° 11786, que transcrevemos em parte:

"Em síntese, o reclamante defende a incompetência da Justiça
do Trabalho ao argumento de se tratar, nos autos das reclama-
tórias trabalhistas, de relação estabelecida entre o poder públi-
co e" servidores municipais contratados para o exercício da ati-
vidade de agentes comunitários de saúde, possuindo o ente
estatal  lei  instituidora de regime jurídico único.  Da leitura da
peça vestibular das ações trabalhistas em análise nos presen-
tes autos (documentos eletrônicos), extrai-se que os reclaman-
tes alegaram o exercício, por anos, da  atividade de agentes
comunitários de saúde para o Município de São Francisco do
Maranhão, não tendo gozado de férias, recebido 13° salário e
adicional de insalubridade, bem como a ausência de anotação
na Carteira de Trabalho. Alegam, ainda, que após o advento
da Lei municipal 327/2007, a profissão de agente comunitário
de saúde foi regulamentada, tendo Município submetido os tra-
balhadores a novo processo seletivo, além de comunicar a re-
dução da contraprestação pecuniária ao serviço desempenha-
do. Por essa razão, requerem o pagamento de verbas traba-
lhistas atrasadas, anotação na CTPS do período laborado e a
concessão de ordem ao Município requerido para proibir a efe-
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tivação na redução dos salários.  É pacífica a jurisprudência
desta Corte no sentido de que compete à Justiça comum
pronunciar-se sobre a existência,  a validade e a eficácia
das relações entre servidores e o poder público, fundadas
em vínculo jurídico-administrativo. Cito precedente: „(...) 2.
Apesar de ser da competência da Justiça do Trabalho reco-
nhecer a existência de vínculo empregatício regido pela legis-
lação trabalhista, não sendo lícito à Justiça Comum fazê-lo, é
da competência exclusiva desta o exame de questões relativas
a vínculo jurídico-administrativo.  3. Antes de se tratar de um
problema de direito trabalhista a questão deve ser resolvida no
âmbito do direito administrativo, pois para o reconhecimento da
relação trabalhista terá o juiz que decidir se teria havido vício
na relação administrativa a descaracterizá-la" (Rcl n° 8.110/PI-
AgR, Relator o Ministro Marco Aurélio, Relatora p/ acórdão a
Ministra Cármen Lúcia,  Tribunal  Pleno,  julgado em 21/10/09,
DJe-27 divulgado em 11/2/10, publicado em 12/2/10). No mes-
mo  sentido:  Rcl  n°  5.924/CE-AgR,  Relator  o  Ministro  Eros
Grau, Tribunal Pleno, julgado em 23/9/09, DJe-200 divulgado
em 22/10/09, publicado em 23/10/09. Ademais, é irrelevante a
existência de pedidos fundados em verbas trabalhistas ou do
FGTS para descaracterizar a competência da Justiça comum.
Cito  precedentes,  assim  ementados  na  parte  que  interessa
para a solução da controvérsia: "(...) 3. Se, apesar de o pedido
ser relativo a direitos trabalhistas, os autores da ação suscitam
a descaracterização  da contratação  temporária  ou  do  provi-
mento comissionado, antes de se tratar de um problema de di-
reito trabalhista a questão deve ser resolvida no âmbito do di-
reito administrativo, pois para o reconhecimento da relação tra-
balhista terá o juiz que decidir se teria havido vício na relação
administrativa a descaracterizá-la. 4. No caso, não há qualquer
direito disciplinado pela legislação trabalhista a justificar a sua
permanência na Justiça do Trabalho.  5. Precedentes: Recla-
mação 4.904, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, DJe
17.10.2008 e Reclamações 4.489-AgR, 4.054 e 4.012, Plená-
rio, DJe 21.11.2008, todos Redatora para o acórdão a Ministra
Cármen Lúcia. 6. Agravo regimental a que se dá provimento e
reclamação julgada procedente" (Rcl n° 7.2081ES-AgR, Rela-
tor o Ministro Marco Aurélio, Relatora para o acórdão a Minis-
tra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 27/11/09). "(...) 3. A
existência de pedido de condenação do ente local  ao paga-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não
torna  a  Justiça  do  Trabalho  competente  para  o  exame  da
ação" (Rol n° 7.039/MG-AgR, Relatora a Ministra Cármen Lú-
cia, Tribunal  Pleno,  DJe de 8/5/09).  Para reforçar o entendi-
mento, tem-se precedentes desta Corte no sentido de que é da
competência da Justiça comum julgar ações envolvendo servi-
dores submetidos a regime instituído por lei local em vigência
antes ou após a Constituição de 1988. Cito precedente: "Com-
pete à Justiça Estadual processar e julgar causas instauradas
entre o Poder Público e seus servidores submetidos a regime
especial  disciplinado  por  lei  local  editada  antes  ou  após  a
Constituição Republicana de 1988" (CC n° 7.201/AM, Relator o
Ministro Marco Aurélio, Relator p/ acórdão o Ministro Ricardo
Lewandowski,  Tribunal  Pleno,  julgado em 29/10/08,  DJe-236
divulgado em 11/12/08,  publicado em 12/12/08).  No mesmo
sentido: "Compete à Justiça Comum processar e julgar causas
instauradas entre o Poder Público e seus servidores submeti-
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dos a regime especial disciplinado por lei local editada antes
da Constituição Republicana de 1988, com fundamento no art.
106 da Constituição de 1967, na redação que lhe deu a Emen-
da Constitucional n° 1/69, ou no art. 37, IX, da Constituição de
1988" (RE n° 573.202/AM, Relator o Ministro Ricardo Lewan-
dowski, Tribunal Pleno, julgado em 21/8/08, Repercussão Ge-
ral - Mérito Dje-232 divulgado em 4/12/08, publicado 5/12/08).
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação e decla-
ro a incompetência da Justiça do Trabalho para processar
e  julgar  as  reclamações  trabalhistas  antes  referidas,  ao
tempo que determino a remessa dos autos à Justiça co-
mum.  Julgo  prejudicado  o  pedido  liminar".  (Rcl  11786,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 29/06/2011, publi-
cado  em  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-148  DIVULG
02/08/2011 PUBLIC 03/08/2011)

Quanto ao mérito,  segundo depoimento pessoal  da autora
(fl. 16), é servidora pública municipal, contratada em agosto de 2005, para
o cargo de Agente Comunitário de Saúde e, que, em razão das atividades
desenvolvidas, postula pela gratificação de insalubridade.

Para Hely Lopes Meirelles, é importante frisar, a vantagem
pecuniária decorrente de atividade penosa ou de risco não tem natureza de
adicional, mas de gratificação.

Entretanto, superado este aspecto, merece destaque a abor-
dagem feita à gratificação por risco de vida ou saúde, que é definida como
uma "vantagem pecuniária vinculada diretamente às condições espe-
ciais de execução do serviço. Não é uma retribuição genérica pela fun-
ção desempenhada pelo servidor; é uma compensação especifica pelo
trabalho realizado em condições potencialmente nocivas para o servi-
dor. O que se compensa com esta gratificação é o risco, ou seja, a
possibilidade de dano à vida ou à saúde daqueles que executam deter-
minados trabalhos classificados pela Administração como perigosos."
(op. cit., p. 525). 

Outro aspecto também é ressaltado, senão vejamos:

Essa gratificação só pode ser instituída por lei,  mas cabe ao
Executivo especificar, por decreto, quais os serviços e os servi-
dores que irão auferi-la. Não será o servidor, nem o Judiciário,
que dirá se ocorre o risco gratificável, porque o conceito de ris-
co, para fins de vantagem pecuniária, não é técnico, nem jurídi-
co: é meramente administrativo. O risco sóexiste, para efeito de
gratificação, onde a Administração o admitir, e cessará quando
ela o considerar inexistente. (op. cit., p. 525).

Depreende-se, pois, que a vantagem pecuniária aqui tratada
está sujeita a pressupostos básicos: primeiro, a previsão legal quanto à sua
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existência1; em segundo lugar, se exige ato administrativo regulamentar de-
finindo as hipóteses fáticas que a Administração considere como risco; por
fim, é preciso que o servidor esteja efetivamente desempenhando uma des-
tas funções, porém, a análise deste requisito esta vinculada a presença dos
requisitos anteriores.

Esta  concepção  também é  utilizada  por  José  dos  Santos
Carvalho Filho, que assevera com propriedade:

"Vantagens pecuniárias são as parcelas pecuniárias acrescidas
ao  vencimento-base  em  decorrência  de  uma  situação  fática
previamente  estabelecida  na  norma jurídica  pertinente.  Toda
vantagem pecuniária reclama a consumação de certo fato, que
proporciona o direito à sua percepção" (Manual de Direito Ad-
ministrativo, 23a ed., Lumen Juris, p. 799).

Pois bem. Tomada esta concepção inicial acerca da vanta-
gem (gratificação ou adicional), cumpre questionar se estão presentes, no
caso, os dois primeiros requisitos acima delineados, eis que, sem eles, não
se pode falar em pagamento da verba.

É consabido  que a Administração Pública deve obedecer,
em todos os seus atos, ao princípio da legalidade. Segundo Hely Lopes
Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 20a Ed.,
1995,  "... o administrador está, em toda a sua atividade funcional, sujeito
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode
se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a res-
ponsabilidade disciplinar, civil  e criminal,  conforme o caso. A eficácia de
toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei."

A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos da
Administração, que não pode agir sem previsão legal.

No caso concreto, já sumulou este E. Tribunal sobre o direito
do Agente Comunitário de Saúde à percepção do adicional de insalubrida-
de, senão vejamos:

“Súmula 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba: O pagamento
do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saú-
de submetidos ao vínculo jurídico administrativo depende de lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer”. (Súmula editada
por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uni-
formização  de Jurisprudência  nº.  2000622-03.2013.815.0000,
julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido
publicadas no DJ de 05/05/2014).

1 O STF já afirmou que "Não é possível deferir vantagem ou aumento de vencimentos a servidores públicos
sem lei específica, nem previsão orçamentária [art. 37, X e 169, § 1°, I e II, da CB/813]" (RMS 22047
AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 31-03-2006 PP-00014
EMENT VOL-02227-01 PP-00174).
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In casu, foram acopladas nos autos a Lei Complementar nº
046/2006 (fls. 32/33) que regulamenta “as atividades de agentes comunitá-
rios de saúde e dos agentes de combates às endemias no âmbito do Muni-
cípio  de  Sousa”;  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Sousa  nº  002/94  (fls.
179/196), que prevê, dentre os direitos dos servidores públicos municipais,
“os adicionais de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas que
serão definidas em lei própria”; e, por último, a Norma municipal conside-
rada específica para o caso concreto, qual seja a Lei Complementar nº
082/2011 (fl.203) que regulamenta os adicionais de penosidade, insalu-
bridade e periculosidade previstos no art. 7º, XXIII, da Constituição Fe-
deral e no Parágrafo único do art. 65 da Lei Complementar nº 002/94. 

  
Frise-se que a lei 082/2011 fora omissa no que tange a gra-

dação da insalubridade inerente ao labor do servidor no cargo que ocupa.
Já em seu art. 5º, caput,  preconiza que a caracterização e a classificação
de penosidade, periculosidade e insalubridade serão processadas através
de perícias e laudos técnicos de inspeção efetuados por Médico ou En-
genheiro do Trabalho, na forma do Parágrafo único do art. 66 da Lei Com-
plementar Municipal 002/94, porém, resta evidenciado no Parágrafo único
do referido dispositivo que as atividades e operações penosas, perigosas e
insalubres no Município de Sousa são aquelas definidas nas normas regu-
lamentadoras nsº 15 e 16 do Ministério do Trabalho. 

Compulsando  o  caderno  processual,  verifico  a  juntada  de
laudo pericial às fls. 39/46, atestando como insalubres as atividades desen-
volvidas pelo Agente Comunitário de Saúde, mas, em contrapartida, a juris-
prudência dominante desta E. Corte converge no sentido de não considerar
como insalubres tais atividades por não se enquadrarem dentre as defini-
das pela Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE), senão vejamos:

AGRAVO INTERNO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PEDIDO DE APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA,  DO  ANEXO  14  DA  NORMA
REGULAMENTADORA N. 15, EMANADA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO  E  EMPREGO.  ATRIBUIÇÕES  DO  REFERIDO
CARGO,  AS  QUAIS  NÃO  ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO
ATO  INFRALEGAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RECEBIMENTO
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA.  INÚMEROS
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  NESSE
SENTIDO. DESPROVIMENTO. 1. “Por ocasião do julgamento
do  recurso  de  apelação  considerou-se  que  a  administração
pública  está vinculada ao princípio  da legalidade,  segundo o
qual o gestor só pode fazer o que a Lei autoriza. Desse modo,
ausente  a  comprovação  da  existência  de  disposição  legal
municipal assegurando aos agentes comunitários do município
de bayeux a percepção do adicional de insalubridade, não há
como se determinar o seu pagamento. Precedentes do tribunal
de  justiça  da  paraíba”.  (tjpb.  Agravo  interno  n.
075.2011.003849-6/001,  relator:  Des. José ricardo porto, djpb
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24.01.2013).  2.  “é  patente  o  entendi-  mento  de  que,  em se
tratando de servidor público regido pelo regime estatutário, não
se  aplica  a  nr-15  da  portaria  3.214/78  do  Ministério  do
Trabalho, pois a jurisprudência do STF é unânime em afirmar
que o adicional de insalubridade só será devido após expressa
regulamentação pelo  ente  público  competente”.  (tjpb.  Agravo
interno nº 075.2011.004915-4/001, 3ª Câmara Cível, relator: Dr.
João  batista  barbosa,  juiz  convocado  para  substituir  o  des.
Márcio murilo da cunha ramos, djpb 30.01.2013). 3. Inexistindo
Lei municipal específica prevendo a percepção, pelos agentes
comunitários de saúde, do adicional de insalubridade, descabe
invocar a nr n. 15 do Ministério do Trabalho e emprego. Ainda
que  fosse  possível  sua  aplicação,  ad  argumentandum
tantum,  a  pretensão  deduzida,  da  mesma  forma,  não
prosperaria. Isso porque tais agentes desempenham labor
predominantemente  preventivo,  não  constando  suas
atribuições da relação posta no anexo 14 do mencionado
ato  infralegal  (nr  n.  15/  mte). (TJPB;  Rec.  0003192-
05.2012.815.0461; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.
Des. José Ricardo Porto; DJPB 07/05/2014; Pág. 14)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  Reclamação
trabalhista. Agente comunitário de saúde. Pedido de aplicação,
por analogia,  do anexo 14 da norma regulamentadora n. 15,
emanada do ministério do trabalho e emprego. Atribuições do
referido  cargo,  as  quais  não  estão  contempladas  pelo  ato
infralegal.  Previsão  em  Lei  municipal  a  partir  de  2011.
Impossibilidade  de  recebimento  da  verba  remuneratória  no
período  reclamado.  Pedido  exordial  improcedente.
Conhecimento,  de  ofício,  da  remessa oficial,  para  dar-se-lhe
provimento.  Apela-  ção  prejudicada.  TJPB:  “é  patente  o
entendimento de que, em se tratando de servidor público
regido pelo  regime estatutário,  não se  aplica  a  nr-15  da
portaria  3.214/78  do  Ministério  do  Trabalho,  pois  a
jurisprudência  do  STF  é  unânime  em  afirmar  que  o
adicional de insalubridade só será devido após expressa
regulamentação  pelo  ente  público  competente”.  (agravo
interno  n.  075.2011.004915-4/001,  relator:  juiz  João  batista
barbosa, convo- cado para substituir  o des. Márcio murilo da
cunha ramos, 3ª Câmara Cível, publicação: djpb 30.01.2013).
Para  que  a  norma  regulamentadora  n.  15,  anexo  XIV,  da
Portaria n. 3.214/78, do Ministério do Trabalho seja aplicável, é
necessário que a atividade esteja classificada como insalubre
na relação da norma referida, não sendo suficiente apenas o
laudo  pericial.  (TJPB;  Rec.  0001816-94.2011.815.0371;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João
Batista Barbosa; DJPB 04/07/2014; Pág. 18)

AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIO- NAL DE INSALUBRIDADE.
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. APELAÇÃO CÍVEL.
REEXAME  NECESSÁRIO.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
VANTAGEM INSTITUÍDA DE FORMA GENÉRICA PELO MU-
NICÍPIO.  NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA.  NECESSIDADE
DE COMPLEMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTATO DIRETO
E PERMANENTE COM PESSOAS DOENTES OU COM MA-
TERIAIS  DE  NATUREZA  INFECTO-CONTAGIOSA  CONDI-
ÇÕES INSALUBRES NÃO VERIFICADAS. BENESSE INDEVI-
DA. CONDENAÇÃO AFASTADA. APELO PROVIDO. Segundo
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o disposto no artigo 475 do CPC e no enunciado da Súmula nº
490 do STJ,  a sentença ilíquida,  proferida contra a Fazenda
Pública,  suas autarquias e fundações de direito público,  está
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Por força da au-
sência de previsão normativa no art. 39, § 3º, da Constituição
da República, os agentes públicos não fazem jus, de forma au-
tomática, ao adicional de insalubridade, mostrandose necessá-
ria interposição legislativa para que essa garantia a eles se es-
tenda. A legislação municipal que dispõe sobre o estatuto dos
servidores públicos do município de Sousa, apesar de dispor
acerca da possibilidade de concessão do adicional de insalubri-
dade, não prevê todos os elementos necessários para o seu
deferimento, sendo, pois, norma de eficácia limitada, sem apli-
cabilidade imediata.  A atividade desempenhada pelo agente
comunitário  de saúde  não o expõe a agentes nocivos  à
saúde, em virtude de seu caráter eminentemente preventi-
vo. (TJPB;  AC  0001752-84.2011.815.0371;  Segunda  Seção
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho; DJPB 16/06/2014; Pág. 9)

Portanto, diante da jurisprudência dominante desta E. Corte,
tornou-se inócua a perícia de fls. 39/46, a qual atestou a insalubridade das
atividades desenvolvidas pelo Agente Comunitário de Saúde, desobrigando
o Município ao pagamento da gratificação pleiteada pela autora.

Ainda, a Lei 11.350/06, que regula as atividades dos Agen-
tes Comunitários de Saúde, definiu as atribuições a eles inerentes, como se
vê no art. 3° da citada norma:

Art. 3º - O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o
exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção
da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, indivi-
duais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as di-
retrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital,
estadual ou federal.
Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Co-
munitário de Saúde, na sua área de atuação:
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e
sócio-cultural da comunidade;
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual
e coletiva;
II - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento
das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros
agravos à saúde;
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas pú-
blicas voltadas para a área da saúde;
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monito-
ramento de situações de risco à família; e
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o se-
tor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Deste contexto,  o que se extrai  como atividade básica do
agente comunitário de saúde é uma atuação muito mais social, esclarecen-
do e sensibilizando a comunidade quanto à questão da saúde.
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Ademais, a despeito da nomenclatura Agente Comunitário
de Saúde, não se identifica dentre as atribuições deste profissional qual-
quer atividade, que se enquadre naquelas previstas pela Norma Regula-
mentadora n° 15 da Portaria n° 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) que disciplina o quadro das atividades e operações insalubres,
bem como os critérios de caracterização de insalubridade.

É importante que se diga que não está em debate aqui a re-
levância social do trabalho desempenhado por está categoria, cuja impor-
tância é inegável. O que se debate é tão somente a existência, no desem-
penho destas atribuições, de risco à vida ou à saúde.

Destarte, considerando que o autor não desenvolve ativida-
de insalubre e, estando a sentença de primeiro grau em manifesto confron-
to com a ampla jurisprudência deste Tribunal, voto pelo provimento do ree-
xame necessário para reformar a sentença a quo e julgar improcedente o
pedido autoral quanto a cobrança da gratificação de insalubridade, restando
prejudicada a análise de ambos os apelos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  dou provimento ao reexame necessário
para julgar improcedente o pedido autoral,  extinguindo o processo com re-
solução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à base de
15% sobre o valor da causa, a teor do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, com a
ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50, restando prejudicados ambos os ape-
los.  

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo.
Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz convocado para substituir a Desª. Maria
das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz
Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR
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